
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para implantação de um abrigo para
mulheres que sofrem violência doméstica.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO que a violência doméstica e familiar contra a mulher é uma realidade ainda presente
em nossa sociedade, afetando mulheres de todas as idades e classes sociais, torna-se imprescindível
que o Poder Público adote medidas concretas de proteção e acolhimento às vítimas;
 
CONSIDERANDO que muitas mulheres permanecem em situação de violência por não possuírem local
seguro para onde possam se dirigir juntamente com seus filhos, a criação de um abrigo especializado no
município representa instrumento fundamental de política pública de enfrentamento à violência doméstica;
 
CONSIDERANDO que é imprescindível que o Município avance na implementação de políticas públicas
voltadas ao acolhimento emergencial de mulheres em situação de violência.
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de março de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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